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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GILMAR IVIUHL, Prefeito Municipai de Tio Hugo - RS, 
no uso de suas atribu~ções legais, que lhe confere o jncjso VI do artigo 69 da Lei 
Orgânica Municipal, RESOLVE: 

Art. ?O. Nomear os servidores abaixo relacicnados para =mporem a 
Sürnissáü para proceder ANALISE e JULGAMERTO de propostas decorrentes 
de LICITAÇÕES, para o exercício de 2003, sob a presrdêncra do primeiro 

TITUMRES: 

Gilso Paz - Presidente; 
Nelson Rogéiio Dapper - Vice-Presidente; 
Fabiane Kuhn. 

SUPLENTES: 

Suzana Elisa Muller; 
M e t a  Luíza da Silva; 
Alexsandro FJlaiquiel Gíaeff, 

Art. 2O. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, 
ficando revogada a Portaria no ? 1 ?!2002, de 09 de dezembro de 2002. 

Gabinete do Prefeito Munici !i al, er , , . n 02de iâneiro de 2003 

REGISTRE-SE E PUSLIQUE-SE 

Agente Administrativo 


